
                        UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS 
EDITAL 

 
Seleção pública para admissão de um docente, nível MS-3 – Professor Doutor, em Regime de 
Turno Completo - RTC, em caráter emergencial e temporário enquanto perdurar o afastamento do 
Prof. Dr. Mauro Antonio Pires Dias da Silva, nas disciplinas EN590 “Administração em 
Enfermagem” – EN771 “Tópicos de Administração” – EN280 ”Exercícios de Enfermagem I” – 
EN780 “Exercícios de Enfermagem II” – EN792 “Trabalho de Conclusão de Curso I” – EN892 
“Trabalho de Conclusão de Curso II” – EN690 “Estágio Supervisionado de Administração em 
Enfermagem Hospitalar” – EN891”Estágio Supervisionado II”, respectivamente, do Departamento 
de Enfermagem da Faculdade de Ciências Médicas (FCM) da Universidade Estadual de Campinas 
(UNICAMP). 
 
I – DAS INSCRIÇÕES: 
 
1 - Condições para inscrever-se: possuir Graduação em Enfermagem, reconhecida pelo MEC e 
título de Doutor reconhecido pela CAPES. 
 
2 - As inscrições estarão abertas no período de 09 a 16/02/2009, “exceto sábados e domingos” e 
deverão ser feitas na Secretaria do Departamento de Enfermagem/FCM/UNICAMP, localizada no 
prédio do Departamento de Enfermagem, Cidade Universitária “Zeferino Vaz”, Distrito de Barão 
Geraldo, Campinas, das 09h00 às 11h00 e das 14h00 às 16h00, dentro do prazo indicado, por 
meio de Requerimento contendo nome, idade, filiação, naturalidade, estado civil, domicílio e 
profissão, dirigido ao Chefe do Departamento de Enfermagem/FCM/UNICAMP e acompanhado 
dos seguintes documentos: 
 

A - prova de que é portador do título de Enfermeiro reconhecido pelo MEC, e comprovante de 
ser portador do título de doutor, reconhecido pela CAPES. 
 
B - documento de identificação pessoal. 
 
C – 04 (quatro) exemplares do curriculum vitae contendo suas atividades realizadas que 
permitam cabal avaliação de seus méritos, a saber: títulos universitários (com comprovantes), 
produção e atividades científicas, didáticas e profissionais, títulos honoríficos, bolsas de 
estudo (graduação e pós-graduação) cursos ministrados e freqüentados, congressos, 
simpósios e seminários dos quais participou. 

C1 - O Departamento de Enfermagem/FCM/UNICAMP poderá solicitar cópia de 
qualquer trabalho ou documento mencionado no Curriculum Vitae. 

 
3 - O requerimento, e demais documentos serão entregues na Secretaria do Departamento de 
Enfermagem/FCM/UNICAMP, mediante protocolo. 
 
4 – Não serão aceitas inscrições por Procuração. 
 
II - DAS PROVAS E DOS PROCEDIMENTOS DE AVALIAÇÃO DOS CANDIDATOS: 
 
 
1- A presente Seleção constará das seguintes provas: Prova de Títulos, Prova Didática e Prova 

Específica. 
2- Na prova de títulos, o currículo elaborado e comprovado pelo candidato, será apreciado pela 

Comissão Julgadora conforme pontuação estabelecida na Instrução DFCM 01/2007 de janeiro 
de 2007, disponível no site www.fcm.unicamp.br, que define os critérios para avaliação do 
curriculum vitae. 

 
 

http://www.fcm.unicamp.br/


3- A prova didática versará sobre um dos temas das aulas constantes nos programas do conjunto 
das disciplinas EN590 “Administração em Enfermagem” – EN 771 “Tópicos de Administração” 
EN 280 ”Exercícios de Enfermagem I” – EN 780 “Exercícios de Enfermagem II” ministrados na 
Universidade em 2008 (temas constantes no Item IV – PROGRAMA).  

4- A prova específica terá duração de 03 (três) horas e versará uma situação originária da 
experiência prática em gestão administrativa, com exposição do referencial teórico-
metodológico adotado e a proposição de um plano de ação fundamentado na opção realizada.  

5- As provas serão realizadas nos dias 09 e 10 de março de 2009, no Anfiteatro do 
Departamento de Enfermagem – FCM/UNICAMP – 1º Piso, nos horários a serem divulgados 
por meio de correio eletrônico, com antecedência mínima de 2 (dois) dias. 

6- A Comissão Julgadora examinará os títulos apresentados e acompanhará as provas da 
Seleção Pública, e, ao final, emitirá parecer circunstanciado com a classificação dos 
candidatos. 

7- Cada membro da Comissão Julgadora deverá atribuir a cada candidato nota entre 0 (zero) a 
10 (dez) em cada uma das provas. O peso atribuído às provas será: títulos – peso 4; didática – 
peso 3 e específica – peso 3. A nota final de cada candidato será a média ponderada das 3 
(três) notas a ele atribuídas pelos membros da Comissão Julgadora. Os candidatos que 
alcançarem a média 7 (sete) serão considerados habilitados na Seleção Pública. Se houver 
empate, o critério de desempate será a média das notas na seguinte ordem: prova títulos, 
prova específica e prova didática. 

8- A relação dos candidatos classificados será enviada por correio eletrônico e será afixada nos 
quadros de aviso do Departamento de Enfermagem/FCM/UNICAMP com as notas finais 
obtidas pelos mesmos. 

9- A(s) proposta(s) de admissão de(s) docente(s) deverá(ão) ser aprovada(s) pela Congregação 
da FCM/UNICAMP. 

 
 III – DISPOSIÇÕES GERAIS: 
 
As admissões deverão obedecer ao disposto neste edital, destacando-se: 
 
1 - O ingresso no Regime de Turno Completo ficará condicionado à apresentação do Projeto de 
Pesquisa e a aprovação pela CADI. 
 
2 - Havendo disponibilidade de recursos financeiros, e, à critério da FCM/UNICAMP, durante a 
validade da Seleção Pública, e, em caso de nova vaga, poderá haver convocação de outros 
candidatos aprovados. 
 
3 - Do resultado da Seleção Pública caberá recurso, exclusivamente de nulidade, dirigido ao 
Diretor da FCM/UNICAMP, no prazo de 2 (dois) dias contados a partir da divulgação dos 
resultados. 
 
4 - A validade da Seleção Pública será de 12 (doze) meses a contar da data da homologação dos 
resultados pela Congregação. 
  
5 - A Comissão Julgadora será constituída de por, menos, 5 (cinco) membros titulares e 3 (três) 
suplentes, portadores no mínimo de título de Doutor. 
 
IV - PROGRAMA  
 
1.A influência da Teoria da Administração na construção do processo de trabalho gerencial   
   do enfermeiro. 
 
2. Tomada de decisão e resolução de problemas no gerenciamento de enfermagem 
 
3. Sistema de classificação de pacientes como ferramenta gerencial nas instituições hospitalares 
 
4. Educação permanente: recrutamento, seleção de pessoal e avaliação de desempenho em  
    enfermagem 
 
5. Comunicação gerencial e liderança em enfermagem 
 



6. Gestão de recursos materiais em enfermagem  
 
7. Auditoria como um método de avaliação gerencial em enfermagem 
 
8.Origens do pensamento ético: Desenvolvimento histórico. Teorias éticas. 
 
9. Bases da Bioética: Conceito e princípio da beneficência, não-maleficência, fidelidade, 
autonomia, justiça, confidencialidade e alteridade. 
 
10. Direitos do paciente: Privacidade e Confidência. Aspectos Históricos do Sigilo. Direito à 
Verdade: revelação e consentimento. Direito da Escolha. Vulnerabilidade do Paciente. Direito à 
Saúde. 
 
11. Aspectos Éticos e Legais: do Aborto, das Tecnologias Reprodutivas. 
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R E T I F I C A Ç Ã O 
 
 

I – Das Inscrições: 
 
 
 
Retificando o item 2C: 
 
Onde se lê: 4 exemplares do curriculum vitae...; 
 
Leia-se: 8 (oito) exemplares do curriculum vitae ... 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Profª Drª Maria Isabel Pedreira de Freitas 
Chefe do Departamento de Enfermagem 
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